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TERMO DE COLABORAçÃO gUE EtrTRE
st CELEBRAM O Mtt'NtCíptO ge §l* ilE
JANEIRO, POR §UA SE§*=TÂãTJT
MUNICIPAL DE ÀSS|§TÊNCIA SOCIAL, E
O IN§TITUTO PERTENCER ESTUDOS E
PESSUISAS EM TNCLU§ÃO E EDUCAÇÃO

"?t-'
Aos 26 dias do mês de abril de 2A22, de um lado o MUNICíPIO DO RIO DE JANEIRü,
por meio da §ECRETARIA IVIUNICIPAL DE A§SISTÊNCH §OCIAL, neste ato
representada pela Secretária Municipal de Assistência Social, Í\daria Domingas
Vasconcellos Pucu, matrícula n,' 11D4A.840-9, doravante denominado l\iUNlCíplO e
de outr0, o INSTITUTO PERTENSER ESTUDOS E PESQUISAS EM INCLUSÃO E
EDUCAçÃO, doravante denominada oRGANIzAÇÃo DA soclEDADE ClVlL, com
sede na com sede na Rua Guaianases, 166-4, Penha Circular, CEtr 21020-370, Rio de
Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ sob, o n.o 15.080.1S0/0001-36, neste ato representado por seu
Representante l-egal, Senhora CAROLINE DIÀ§ GOME§ PÂDILHA, portadora da carteira de
identidade n.o 20028519-5 expedida pelo DETRANIRJ e inscrita no CPFII/F sob o n.o
112.937.867-56, procuradora Senhora DEBORA DIAS GOMES DA §ILVA, portadora da
carteira de identidade n.o 04631581-8 expedida pelo IFPIRJ e inscrita no CPFlhllF sob o n.o

667.§26.697-00, após regular Chamamento Público n." A01/2022, conforme decidido nç
processCI administrativo n.o 081003.14512021 e 08100ü.68512022, corn fundamento na
Lei Federal n.o 13.019i2014 e no Decreto [ilunicipal n.8 42.6961?.A16 e suas alterações,
e consoante autorização da Senhora Secretária de Municipal de Assistência Social,
devidamente publicada no Diário Oficial do lvlunicípio do Rio de Janeiro, D.O.R|O no 25
em 25104/2022, {pág" 35), assinam o presente TERhIÕ DE COLABORÀÇÃO, mediante
as seguintes CLAUSULAS e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA * LEGTSLAÇÃO *pr-lCAVEr-

0 presente TERMO reger-se-á por toda a legislação aplicável à especie, e ainda pelas
dísposiçÕes que a completarem, cujas normas, desde já, entendem-se comCI
integrantes deste, em especial pelas normas gerais da Lei Federal n.o 13.019 de
31"ü7.2A14; do Decreto n.o42.696 de2016; do Decreto n.o21.083 de 2A.A2.2AA2; do
Decreto n.o 32.318 de 7.06.2010; pelas normas do Código de Administraçáo Financeira
e ContabilÍdade Pública do lVlunicípio do Rio de Janeiro (CAF], instituído pela Leí n§

207 de 19.12.1980, e suas alteraçôes, ratificadas pela Lei Complementar n.o 01 de
13.09.1990; pelas normas do Regulamento Geral do Código supracitado (RGCAF)
aprovado pelo Decreto n.o 3.221 de 18.09.1981 e suas alterações; bem como pelas
demais nôrmas citadas no Edital de Chamamento Público n.' 001/2022, as quais a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDÂDE CIVIL declara conhecer e se obriga a respeitar,
ainda que não transcritas neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

Concessão de apoio à administração pública para a execução de Serviço de Proteção
Especial para Pessoas com Deficiência na modalidade Centro-Dia e similares, com a
disponibilidade de 200 metas {usuários cadastrados).
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CLAU§ULA TERCE|RA , DAS OBRTGAçÔES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL

A ORGANIZAÇÃO DASOCIEDADE CIVIL possui as seguintes obrigações:
(l) Desenvolver, em conjunto com o fulUNlCiPlO, o objeto da parceria conforme o
Plano de Trabalho (Anexo l) e a Planilha de Custos (Anexo ll);
(ll) Arcar com tsdos os demâls custos que superem a estimativa prevista ne Flane de
Trabalho (Anexo l);
(lll) hltanter rigorosamente em dia os cadastros, prontuários e relal*rl*s
individualizados dos usuários, por tipo de atendimento, bem üomo quaisquer outros
registros, de modo a permitir o acompanhamento, a supervisão, o controle e a
fiscatização dos serviços, a qualquer momênto, por parte da equipe técnica
credenciada para tal fim;

{lV) Não exigir de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em çontrapresÍaçâo
do atendimento prestado;

{V) fulanter atualizadas as informações cadastrais junto ao MUNICIPIO comunicand*-
lhe imediatamente quaisquer alterações em SeUS atos constitutivos;

{Vt) §elecionar e contratar os profissionais necessários. à consecução da pres*mÊe

paiceria, nos termos dos documentos referidos no item "l" desta CLAUSULA, anota*d*
e dando baixa nas respectivas carteiras profissionais, quando for o caso, observand* a
legislação vigente e, em particular, a Consolidação das Leis Trabalhistas - CLI;
(Vll) Recolher, na condição de empregador, todos os encargos sociais, previdenciários
e Íisçais, oriundos das referidas contratações;
{Vlll) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no presente TERMO,
náo se caracterizando responsabilidade sôüdária ou subsidiária do MUNICíPIO pelos

respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou os danos
decorrentes de restriçâo à sua execução;

{lX) Manter o valor da parcela mensal referente a verbas rescisórias, quando Íor o
caso, bem como os saldos das parcelas não utilizadas, em aplicaçâo financeira, na

forma da regulamentação específica da Secretaria Municipal de Fazenda;
(X) Abrir conta corrente bancária específica isenta de tarifa bancária no Banco

Santander (Brasil) S.A., conforme contrato n.o 10312011, publicado no D. O. Rio n.o

195 de 26i1212A11, decorrente de licitação CEL/StvlF - PP 01111, ou lnstituição
Financeira diversa que venha a substituí-la nos conformes legais, apresentando o
extrato zerado na primeira prestação de contas, sendc vedada a utilização da conta
para outra finalidade;
{Xl) Permitir o livre acesso dos agentes da administração pÚblica aos processss, aos
documentos, às informaçôes relacionadas ao presente termo de colaboração, bem
comCI aos locais de execução do respectivo objeto;

R$ 200,00 RS 4ü.ü**.**híunicípio (1001141) - R$
147,44

Federal (193/393) - R$
53,00

Pessoas com

üeficiência

200
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{Xll} Ârcar com os acréscimos decorrentes de atraso de p,agamentos a que a
ORGANIZAÇAO DA §OCIEDADE CIVIL tenha dado causa|,i1tais corne juros oL,

qualquer tipo de correção/atualização, dentre outros;
iXlll) Prestar contas da aplicação dos recursos repassados na Íorma da CLAUSULA
DÉCll\rA do presente instrumento, mantendo em boa ordem e guarda todos os
documentos origínais que comprovem as despesas realizadas no decorrer da parceria
durante o prazo de 10 {dez) anos; *,!i*

(XlV) Apresentar relatórios de Execução do Objeto e de Execução Financeira,
conforme previsto na CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA, parágrafo primeiro;
(XV) Divulgar a presente parceria na internet e em locais visíveis de suas sedes
sociais e dos estabelecimentos em que exerÇa suas ações a presente parceria, na
forma do artigo 47 do Decreto Munieipal n.o 42.69612016;
(XVl) Observar as normas contidas na Lei Federal n.o 8.069190.
(XUl) Manter constante avaliação dos profissionais envolvidos na execução do objeto
do presente TERMO' ";:., ."

{XVIlli Garantir a infraestrutura necessária para o atendimento, alcance e êxito do
objeto do presente TERMO;
{XIX) Realizar pesquisa de preços, em observância aos princípios da lmpesscalidade
e da Ecanomieidade, sernpre que for necessária a aquisição de bens perínanentes ou
execução de serviços inicialmente previstos no Plano de Trabalho;
{XX) übservar as tabelas de preços oÍiciais, bem como os preços porventura
registrados em ata no hlunicípio do Rio de Janeiro como preços limites para aquisição
de quaisquer bens elou serviços;
(XXl) Respeitar os limites descritos na Tabela de Preços de lvlercado de Gêneros
Âlimentícios da PreÍeitura da Cidade do Ria de Janeiro conforme Decreto klunicipal n."
19.481 de 09.01.2001 e demais regras contidas na Resolução SMAS n.o CI26 de
19.08.2011 ou, ainda, apresentação de regulamento de comprâs e contrataçÕes
aprovado pela Administração [Vlunicipal, cujos requisitos serão estabelecidos em ato
normativo próprio, conforme inciso XIV do art.17 do Decreto n.o 42.69612ü16;
ixxll) Abster*se de contratâr com êmprêsa inidônea ou suspensa do direito de licitar,
assim coms as empresas referidas no artigo 10 do Decreto Municipal n.o 35.262 de
19.03.2012.

cLÁusuLA QUARTA- DAS oBRTGAçÕes so MUNIcípro

O MUNICíPIO possui as seguintes obrigaçôes:
(l) Atraves da Secretaria Municipal de Assistência Social supervisionar, fisôalizar,
monitorar e avaliar a execução do Plano de Trabalho objeto do presente TERkIO;
(ll) Repassar à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL os recursos necessárias à
execução deste TERMO;
illl) Receber, analisar e emitir parecer técnico conclusivo sobre a prestação de contas
das verbas recebidas pela ORGANIZAÇÃo DE SOCIEDADE CIVIL;
{lV} Elaborar Relatório de Visita Técnica in loco e Relatório Técnico e de
Monitoramento e Avaliação.
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CLAUSULA QUINTA - DAS VEDAçÕES {;

É vedado, no âmbíto desta parceria:
(l) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
{ll} remunerar, com recursos da parceria, cônjuge, companheiro ou parente, em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o tetÇeiro grau, de agente
público que exerÇa, no órgão ou entidade da Administraçá§: tMunicipal, cargo de
natureza especial, cargo de provimento em comissão ou função de direção, chefia ou
assessCIramento;
(lll) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vincutadss à
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias;
{lV) realizar despesa em data anterior à vigência da parceria;
(V) efetuar pagamento e,ry data posterior à vigência da parceria, salvo **
expressamente autorizado pela autoridade competente da Administração Municipal e
desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência da parceria;
(Vl) transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos uu
quaisquer entidades congêneres;
(Vll) realizar despesâs com:
{a) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao
objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientaçâo social, das quais
não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;
(b) pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que nâo
atendam às exigências do arl.29 do Deçreto Municipal n.o 42.69612016;
{ci obras que não sejam de mera adaptação e de pequeno porte.

cr-AusulA sExTA - DA DOAÇÃO DOS BENS MOVETS

Os bens móveis rernanascentes adquiridos, produzidos ou transftrrmados ÇÇm
recursos transferidos do Município, mediante autorizaçáo da autoridade competente, e
desde que se tenham tornado obsoletos, imprestáveis, de recuperação antieconômica
ou inservíveis ao serviço público, poderão ser doadosi com ou sem encargos, à
ORGANIZAÇÃ0 DA SOCIEDADE ClVlL, cujo fim principal consista em atividade de
relevante valor social.

CLAUSULA SETIMA. DO PRAZO

O prazo do presente TERtutO é de 12 (doze) meses, de 26fO4Í2A22 a 25fi412023, a
çontar da publicação do extrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo descrito no caput poderá ser prorrogado ern
períodos iguais e sucessivos, limitados à duração máxima de 60 (sessenta) meses,
desde que demonstrada a vantajosidade para o IVIUNICíP|O e cumpridas as metas e
i nd icadores estabelecidos.
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PARAGRAFO SEGUNDO: A vigência da parcerla poderá ser alterada, rn*dia*:t*
solicitação da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL, devidarnente forrnaliz**a e
justificada, a ser apresentada junto ao hIUNICíPlCI em, no mínimo, 30 {trint*} di**
antes do término de sua vigência, ou por solicitação do IMUNICíPIO dentro do período
de sua vigência.

PARAGRAFO TERCEIRO: O prazo descrito no caput poderá ser prorrogado de oííciCI
pelo MUNICIPIO, antes do seu término, quando este der causa a atraso na liberaçã*
dos recursos, limitada ao exato perÍodo do atraso verificado, e informado no Sistema
de Contabilidade e Execução Orçamentária - FINCON.

CLAUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇOES

AAdministração Pública h/unicipal poderá autorizar ou prCIpor a alteração do termo de
colaboração ou do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação
fundamentada da organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja
alteração de seu objeto, por meio de certidáo de apostilamento ou termo aditivo,

PARAGRAFO ÚrutCO: A alteração por certidão de apostilarnento ocorrerá
independenternente de anuência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL, para:
{i} prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o orgão ou a entidade da
administração pública rnunicipal tiver dado causa ao atraso na liberaÇão de reÇursos
financeiros, ficando a prorroEação limitada ao exato período do atraso verificado, e,

{ii) indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.

A alteração por termo aditivo, quando:

{a) da modificação do valor per capita, estabelecido através de decreto;

(b) prorrogação da vigência, em períodos iguais e sucessivos, linritados à duração
máxirna de 60 (sessenta) meses.

CLÁU§ULA NONA . DO VALOR E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

O valor do presente TERhdO é de R$ 480.000,ü0 (quatrocentos e oitenta mil reais), e
correrá a conta do PT 17.CI3.03.08.244.A629.2239, FR 100 e 193, ND 3.3.50.39.01, e
será pago em 12 (doze) parcelas mensais, nos valores discriminados abaixo, tendo
sido emítida a Notas de Empenhos n.o 2A22|BA0365 e 2022/000366, em 191ü4/2AZZ,
no valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

1" Parcela 2'Farcela 3'Parcela
Rs 40.000,00 R$ 40.000,0ü R$ 40.000,00
4" Parcela 5" Parcela 6'Parcela

RS 40.000,0ü R$ 40.0ü0,00 R$ 4o.o0o,CIo
7a Parcela 8'Parcela 9a Parcela

R$ 40.ü00,00 R$ 40.000,00 RS 40.000,00
10" Parcela í1o Parcela í2u Parcela

R$ 4ü.00ü,00 Rs 40.0ü0,00 R$ 40.000,00

08i000.ã8512ü22 - PCD
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PARAGRAFO PRIMEIRO: O cronograrna de desembolso repiesenta previsão inicial
de repassÊs, sendo certo que os recursos serâo desembolsadd§ em parcelas mensais,
correspondendo o valor de cada parcela ao número de atendimento efetuado no
período, considerado o valor per capta previsto no Parágrafo Unico da Cláusula
Segunda e ocorrerão conforme a apresentação da prestaçáo de contas. Quando os
recursos forem repassados em três ou mais parcelas, a terceirg ficará condicionada à
apresentaçâo da prestação de contas da primeira parcela, e a§im sucessivamente, de
modo que se permita à instituição possuir em sua conta o montante correspondente a
um repasse inicial prevísto no cronograma. Após a aplicação da última parcela será
apresentada a prestação de contas final dos recursos recebidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos previstos no caput serão repassados,
mediante transferência eletrônica, através de crédito em conta bancária específica,
vinculada à ORGANIZAÇÃO DA SoCIEDADE ClVlL, onde serão movimentados,
vedada a utilização da conta para outra finalidade, conforme descrito no subitem 16.1
do Edital.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A primeira parcela será liberada em até 3ü itrinta) dias
após a celebração do TERI\IO e as demais, mensalmente, na forma estipulada no
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.

PARAGRÂFO SUARTO: É vedado o repasse de recursos caso não seja aprovada a
prestação de çontas do penúltimo repasse efetuado.

PARÁGRAFO QUINTO: Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão
depositados em conta corrente específica isenta de tarifa bançária no Banco
§antander Brasil S.4., conforme contrato n.o 10312011, publicado no D.O. Rio n."
195, de 2611212ü11, decorrente de licitação CELISI\íF - PP ü1111, ou em outro Banco
que venha a substituí-lo, nos conformes legais, de titularidade da instituiçâo
cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal ê, ênquânto não empregados
na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados, conforme regulamento específico.

PARAGRAFO SEXTO: Os rendimentos de ativos Íinanceiros e eventuais saldos
remanescentes poderão ser aplicados pela organização da sociedade civil na
ampliação de metas do objeto da parceria, desde que no curso de sua vigôncia e
mediante aprovação da alteração no plano de trabalho pela autoridade pública
competente"

PARAGRAFO SÉTMO: Na eventuat celebração de termos aditivos, indicar-se-ão os
créditos e empenhos para sua cobertura, e de cada parcela da despesa a ser
transferida em exercício futuro.

PARÁGRAFO OITAVO: Os pagamentos dos repasses previstos no cronograma de
desembolso obedecerão aos ditames de normatização que instituem o calendário de
pagamentos a fornecedores e prestadores de serviço no âmbito da Administração
Direta e lndireta do fulunicípio do Rio de Janeiro.

- Pertencer
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FARÂGRAFO HONO: Os repasses a serem desembolsados peio presente Termo que
sã* vinculados pelas transferências oriundas pelo Governo FedÊigal e pelo Governo do
Istadc do' Rio de Janeiro, somente serão eíetivados apód a comprovação do
respectivo ingresso financeiro, conforme piso composto previsto no Decreto n.o 4'1.788
de 07106/2016, no Decreto n.o 41.988 de 141A7ftA16, e na Deliberação CIB n.o 50 de
16/0112018. 

;i
CLAU§ULA DECTMA - DA PRESTAçÃO DE CONTAS

As prestações de contas parciais devem ser apresentada até 45 (quarenta e cinco)
dias após terminado o período a que se refere a parcela, sendo a última entregue até
90 {noventa) dias após o termino da presente parceria, acCImpanhada do comprovante
de devolução do saldo.

PARÁGRAF0 PRIMEIRO: A,prestação de contas será instruída com os documentcs
indicados na Resolução CGfr/ n.o 1.285 de 23t0212017, que institui o roteiro arientador
para a prestação de contas de recursos concedidos pelo Íríunicípio do Rio de Janeira
através de parcerias voluntárias na forma do Decreto Rio n.o 42.696 de 26 de
dezembro de 2016.

PARÀGRAFO SEGUNDO: A prestação de contas somente será recebida pelo
MUNICíP|O se estiver instruída com todos os documentos referidos no PARAGRAFO
PRITUEIRO.

PARAGRAFO TERCEIRO: No caso de erro nos documentos apresentados, serão
devolvidos à ORGANIZAÇÃO DA SOCTEDADE ClVlL, ficando o rêpasse da parceta
subsequente condicionado à reapresentação válida desses documentos.

PARÁGRAFO QUARTO: Os mapas, demonstrativos e relatórios físico-financeiros
deverão conter assinatura do representante legal da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, bem como de ccntabilista registrado no Conselho Regionalde Contabilidade.

PARAGRAFO QUINTO: Os documentos fiscais originais deverão conter carimbo ou
dizeres com os seguintes terrnos: "Prestação de Contas n.o XXX/XXXX - TERMO DE
COLABORAÇÃO N.o X»#XXXX, entre a (lnstituição) e a Secretaria Municipal de
Assistência Social".

PARAGRAFO SEXTO: A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá manter em
boa ordem e guarda todos os documentos originais que comprovem as despesas
realizadas no decorrer da parceria durante o prazo de 10 (dez) anos.

ffi

GLÁU§ULA DÉGIMA PRIMEIRA
AVALIÀÇÂO

DA FORMI\ DE MONITORAMENTO E

O MUNICíPIO, por meio de um Gestor ou Comissão Gestora da Parceria (a ser
designada mediante ato administrativo a ser publicado em Diário Oficial do lVlunicípio
do Rio de Janeiro - D.O.R!O) emitirá, relatório tácnico de monitoramento e avaliaçãa
da parceria celebrada no presente TERMO.

-"(
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O relatório têcnico de monitorame,ryto e avaliação emitid*
pelo Gestor e/ou Comissão Gestora será submetido à Comissáo de lVlonitorament* e
Avaliaçáo (a ser designada mediante ato administrativo a ser publicado em Diá*c
Oficial do f\ilunicípio do Rio de Janeiro - D.O.RIOi, que o homologará, independente
da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida p*la
0RGANTZAÇÃO DA SOCTEDADE CrVrL. #
PARAGRAFO §EGUNDO: O relatório técnico de monitoramento e avaliação da
parceria será adstrito aos elementos descritos com o artigo 42, §1" da Decreto
Municipal n.o 42.696120'16, sem p§uízo de outros elementos destinados ae
monitoramento e avaliação da parceria, caso o MUNrcÍPlO entenda que sejam
necessários.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUND.A . DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste TERIVIO, do Plano de Trabalhç, bem
como pür execução da parceria em desacordo com a Lei Federal n.o 13.01912014 e
com o Decreto Municipal n.o 42.69612016, o hIUNICÍP|O poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as seguintes sanções:

(l)Advertência;
(ll) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impediment* de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de govern* da
admirristração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
{lll) Declaração de inídoneidade para participar de chamamento público ou eelehrcr
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de g*v*íÍ'r*.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pron:*vida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administraçãc
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicacla conr
base no inciso (ll).

PARÁGRAFO ÚftlCO: As sanções estabelecidas nos incisos ll e lll sáo de
cornpetência exclusiva do Secretário Í\4unicipal de Assistência Social, facultada a
deÍesa do interessado no respeetivo processo, no prazo de dez dias da abertura de
vísta, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULÀ DECIMA TERCEIRA . DA EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE

A ORGANIZAÇÃO DA SCICIEDADE CIVIL assume, como exclusivamente seus os
riscas e as despesas deccrrentes da contrataçãa de pessoal necessária à boa e
perfeita execução do presente TERI\íO, e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e, ainda, quaisquer prejuízos que sejam causados ao
MUNICIPIO ou a terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidcs ao
MUNICíP|O no prazo de 48 {quarenta e oito} horas contadas da notificação à
ORGANIZAÇÃO DA SOCTEDADE CIVIL do ato administrativo que lhes fixar o valor,
sob pena de aplicaçáo de penalidades na forma da CLAUSULA DECIhIATERCEIRA.

081000.685/2022- PCD - Pertencer
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PARÂGRÀFO SEGUNDO: O MUNICíp|O não é responsáve[,, pelo pagamente dfis
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relfiçionados à execuçã*
do objeto previsto nü presente TERMO, não se caracterizando responsabilidade
solidária ou subsidiária do LUNICíPIO pelos respectivos pagamentos, qualquer
oneração do objeto da parceria ou os danos decoffentes de restrição à sua execução.

PARAGRAF0 TERCEIRO: O MUNICíP|O náo será respdlável por quaisquer
compromissos assumidos pela ORGANIZAÇÃO DASOCIEDADE CIVIL com terceircs,
ainda que vÍnculados à execução do presente TERí\íO, bem como por seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÂUSULA DÉCIMA QUARTA . DA DENÚNC|A

O presente instrumento pode.ser denunciado antes do término do prazo inicialmente
pactuado, após manifestação expressa, por ofício ou çarta remetida à outra parte, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Nesta hipótese, as partes definirão
através de Termo de Encerramento as respectivas condições, sanções e delimitaçôes
ctraras de responsabilidades em relação à conclusáo ou extinção do trabalho em
andamento.

PARAGRAFO UNICO: Por ocasião da denúncia, os saldos financeiros
rernanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, serão devolvidos a entidade ou ao órgão repassador dos
recursos, no prazo improrrogável de 30 (trínta) dias, sob pena de imediata instauraçâo
de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade
competente do órgão ou entidade responsável pela parceria, com encaminhamento
posterior à conclusão à Controladoria Geral do IVunícípio.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA - DA RESCISÃO

No caso de detecção de quaisquer irregularidades cometidas pela ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE ClVlL, o MUNlClPlO poderá rescindir o presente TERhdO, sem
necessidade de antecedência de comunicação.

PARAGRAFO ÚnlCO: Na ocorrência de rescisão, o tvlUNlCíPlO suspenderá
imediatamente todo e qualquer repasse à ORGANIZAÇÃ0 DA SOCIEDADE ClVlL,
ficando esta obrigada a prestar contas das importâncias recebidas e a devolver os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena
de imediata instauração de tomada de contas especÍal do responsável, providenciada
pela autoridade competente do órgão ou entidade responsável pela parceria, com
encaminhamento posterior à conclusão à Controladoria Geral do [Vlunicípio.

ffi

I
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RETOMADA DOS BqTTS E ÀSSUNÇÃO §ERESPONSABILIDADE 'q*

No caso de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil,
somentg para assegurar o atendimento de serviçoã essénciais à população, ol\lluNlcíPlo poderá, §or ato próprio e independentemãnte de,gltorização iudicial, a fim
de realizar ou manter a execução das metas ou atividades paffuadas:'
{li retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou títulõ que ôoncedeu direitos de uso de tais
bens;
{ll) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano
de trabalho, no caso de paralisação, de môdo a evitar sua descontinuidade, devendo
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela ORGANIáÇÃO úÀsoclEDADE clvtl até - o momento êm que o naUntlcíplo assumir essas

CLÁUSULA DÉCIMA §ÉTffiA - DA MANUTENçÃO DOS RESUISITO§ DE
HABILITAçÂO

A oRGANIzAÇÃo DA S0CIEDADE CIVIL deverá manter as condições de habilitação
previstas no Edital durante o curso do presente TER[/O.

cLÁu§uLA r,ÉcrMA orrAltA - DÂ.puBlrcÀgÃo

Até .g 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, deverá ser
providenciada a publicação do presente instrumento, no prazo máximo de 20 {vinte)dias, em extrato, no Diário Oficial do lUuniçípío do Rio de Janeiro, à conta do
Município.

CLAUSULA DÉCIMA NONA. DO CONTROLE ORçAMENTARIO E FINANGEIRO

O l\rUNlCíPlO providenciará a remessa de cópias do presente TERM6 ao órgão de
controle intemo do l\lunícípio, no prazo de 5 (cinco) dias, contados de sua assinatura eao Tribunal de Contas do híunicípio do Rio de Janeiro, no prazo de 10 (dez) dias,
contados da publicação de seu extrato, respectivamente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA§ CIBRIGAçÕCS TMBALHI§TAS

A Organização da §ociedade Cívíl autoriza o MUNICíPlCI a descontar de suas faturasos valores relativos aos pagamentos dos salários e das demais obrigaçôes
trabalhistas, bem como as contribuiçôes previdenciárias e ao Fundo de Garan-tia por
Tempo de Serviço - FGTS, relativos aos funçionários dedicados ao pseto, sempreque estes não forem adimplídos, obrigando-se a fornecer todas as'inform"çõ*,
necessárias para que_estes sejam pagôslrecolhidos diretamente aos beneÍiciáios,
conforme determina o Decreto Rio n.o qljgstzalg e sua regulamentação.

081000.685/2022- PCD - pertencer
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CLÁUSULA UGÉ§IMA PRIMEIRA _ Do FoRo "{3

Fica eleito CI foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro,
renunciando, desde já, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a qualquer outro que
porventura venha a ter, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente TERI\íO em 03 (três) vias de
igual teor e validade, juntarnente com as testemunhas abaixo assinadas.

, 26 de abril de 2022

UN JANEIRO
CELLOS PUCUMARIA DOMIN

l\tlatrícula n.o 1 1 124A.840-9

CPFIL,'IF n.o't 1 2.937.867-56
Procuradora - DEBORA DIAS GOMES DÂ §ILVA

CPFIMF n.' 667.626.697-00

Testemunhas:

ffi

t
I

;,'

1- z-
Nome:
ldentidade no:

Nome totnA*O

eno:01 13\o?o- ( -r çrs
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ANEXg H = A
t;
a*

DECLARAçÃO DE CoNHECIMENTO A
LEI FEDERAL N.6 12.848, DE 1O DE AGOSTO DE 2013

As partes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Fêüeral n.o 12.846, de 1o

de agosto de 2013, que dispôe sobre a responsabilização administrativa e eivil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administraçâo pública, nacional ou
estrangeira, e se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente na
relação com a Administração Municipal.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2ü22.

RIO DE JANEIRO
MARIÀ DOM VASCONCELLOS PUCU

Matrícula n.o {11240.840-9
§ecretária Municipal de Assistência Social

081000,68512022- PCD - Pedencer
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PERTENCER
EM INCLUSÃO E

CNPJ n.o 1 5.080.1 8010001-36
Representante Legal- CAROLINE DIAS GOMES PÀDILHA

cPF/lvlF n.§ 11 2.937.867-56
Procuradora - BEBORA IIIAS GOMES DASILVA

CPFItVlF n.o 667.626.697-00
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ANEXO II- B h

DECLARAÇÃO DE RESPONSÀBILIZAÇÃO Cml E ADM|N|STRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei
Federal n.o 12.84612013, se comprometem a atuar de forma*€tica, íntegra, legal e
transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a
dar a quem quer que seja, ou aceÍtar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de
subcontratados ou terceiros, quantc ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele
não relacionada.
PARAGRAFO PRlt\,lElRO: A. rçsponsabilização da pessoa jurídica subsiste nas
hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão
societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou
incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de
pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônic
transferido.
PARAGRAFO SEGUNDO:As sociedades controladoras, controladas, coligadas oun no
âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão solidariarnente responsáveis
pela prática dos atos previstos nesta Leí, restringindo-se tal responsabilidade à
obrigaçâo de pagamento de multa e reparação integral do dano causado.

Rio de Janeiro, 2E de abril de 2A22.

Representante Legal- GAROLINE DlÀ§ GOMES PÀDILHA
CPFII\IF n.o 1'l 2.937.867-56

Procuradora - DEBORA DIA§ GOMES DASILVÂ
CPFIMF n.o S67.626.697-00

08/000.685i2022- PCD - Pertencer
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ANEXO lt - C Ii

AUTORIZAçÃO - DECRETO RIO n.o 46.785/20í9

L't

IN§TITUTO PERTENCER ESTUDO§ E PESSU|§À EM INCLUSÂffL EDUCAçÃO, inscrito
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n.o 15.080,180/CI001-36, pcr
intermédio seu Representante Legal, senhora CAROLINE DlÂ§ GOMES PÂDILHA,
portadora da carteira de identidade n.o 2ü02851S-5 expedida pelo DETRAN/RJ e inscrita no
CPFIMF sob o n.o 112.937.867-56, procuradora Senhora DEÊORÂ DIA§ GOMES DA SILVÂ*
portadora da carteira de identidade n.o 04631581-8 expedida pelo IFPIRJ e inscrita **
CPFII\ÍF sob o n.o 667.626.697-00, AUTORIZA, para fins do Decreto Rio n.o 46.78512C'lg,
o MUNICÍPIO D0 RIO DE JANEIRO, por meio da Secretaria hdunícipal de Assistência
Social, representada por súa Secretária, senhora fularia Domingas Vasconcellos Puçu,
rnatrícula n.a 111248.840-9, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
sob o n.o 2S.468.048/0001-0ü, a fazer desconto em suas faturas e realizar çxs

pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos ssu§
empregados, bem como das contribuições previdenciárias e 5 do Fundo de Garantia

, quando esses não forem adimplidos por esta empresa.

de Janeiro, 26 de abril de 2422.

\

llyo r, ,

')u'óoi,' :1,:., p, -

7i{;ci;!"1":jrsu,_, r, ;,,_y 
o irurl,9t/r,,PERTENCER

PE§8UISA EM TNCLUSÃO e EDUCAÇÃO
CNPJ n.ô 1 5.08ü.1 8010001-36
Legal- CAROLINE DIAS GOME§ PADILHA
CPF/MF n.D 1 1 2.937.867-56

Procuradora - DEBORA DIAS GOMES DA §ILVA
CPFIIVIF n.o 667.626.697-0ü

081000.68512022 - PCD - Pertencer
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OBJÊTOi ô oblelo do present€ CONTRATó é a apreseniaÇâo ailÍsiica
de Bruno Gâmâ ê Banda. no drâ 20 de abr de 20?2 âs 20:00 horas. e
Tonlnho Geraes e Bandâ. fô drê 23 de abill de 2C22 às 20:00 foras. io
Tereirão do Sambê duranle o Caínavât 2022.
liApn'i2o22/0!.335 .o val.r ! ohal.
EMPENI'igjl"l2ú22i004 l4 no vslo. ! oba .

P"&aÇAAMA.0.Ê.ÍIiÀAÂLiIQ: 33 sl 23 6el 0ii.rr l1i-r l

NATURE?A OEl).8§PiSA§
EINQAIú§ilTQ; ,.1.t. 30, nciso ,]aDUl da t..e 13 3ar3i201{i

BÀAÀQi lnexrgib id:rde

coHcEssÃo DE LtCçNÇÀ
Condomlnio Passeio Shopping. CNFJ n".05.429.473i0001 22. loina
públicoqu€ recebeu dâ Secretaria Muncipal de MeioAmbientê ljt4Ac,
alravés do pro.esso.' 1412ü.4A712011, a ooncessão de sLra i..icença
Mufrcipa de OpêraÇáo n0 00280912021 pâra Estação de Tratâm€nto
de Esgoto sito em Rua Viúva úanlas, n0 100, Canroo crande. CLlp
23.052 090.

HosptrAts tNTEcRA0os DA GÁvEÂ sla
RÊQUENIi'ENTO DE LICENçA

O Flosptas lnl-.qrâiios da Gávea S/4. CNPJ 31.6.35.857/00i1 83, tcrrê
púbilco quê reouereu à Secrelaria l\r!ntcpÂl de Desefvolvmento Ec.
nômrco lrovaÇãc e Simpiiicaçio - SMDL:lS, atrâvés dc proce,jso fi
1412AA.22ii202A a Licença Amhtenial oe OperaÇãô parâ a alivrdadâ de
EstáÇão de Tratamenlo de F:sqoto (ETÉ) do empre.ndim6nto ocalizâd., à

RuaAugustoCâmossa Sadânheni35 8ailâda iiilcalRJ.

SEcRETARtA MUNtctFAL oE E0úcÀçÃo
5r côüRUENÀDORtA 

'iEGtONAt- 
OE Ept'CÂçÁ()

EXTRATC CONTRÂTUAL
Procêsso n.' 07/05/000763/?021.
Tomo Aditivo ao Contrato n' i0/2C21
Dàtâ da âssinaturâ103/05/2022.
pârte§: PCRJ/S[/É/5'CRE I COMÊRCIAL ll4lLÁNO §RÂSlL LTOÂ.
Obi€to: Aqulsiçãô de gêneros al mentÍcDS para o Prôgrama Õe AitmentitÇáo
Escola. para as llfidades Escolares dâ t/5â CRI
Prazo. o.1, '80 J d.- â oarú 4c A 1 wb 2tt. ..
Valo. R$ 533986,83 íQuinhentos e lrints e três m e.ovecentos e
oi1ênta ê ses Íea s e ortenta e lrês centâvos),
Programa de'lrãbalho: 1 6.06.12.306.0315.2i:i6
Naturêza da Despesa 3.3.90.30.07
Nota d6 Empênho: 118/2022
Fundamento: Artgo 57. I dâ Le 8.66ti/9lt

SECITEÍA§IÁ i{UNICIPAL DE INFRA[,SIRUTUR.q
ÊXÍIlAÍO DÊ TÊRMO ADI']'IVO

Praqessq: il61200 44 l/2022
lnstru enlg: I 5i iemc Adrtvo i" 1 rl/2022 ao Contâto 5MO t,, 1 1 ? t2:) 4.
Oalrútaras§.lnaluG : 06/05i 2C22

Pada§: vUNtciptO ito RIO cÊJANE|RO SÀ4i É CONSóRCLo tRA\.(:i
BRASIl.
Otrietq: Àlodiflcatêo q!a 1.l1ivâ sem acróscinjo.je Vatol
Fundâhentor ail. fl5 l. illnea â da l-ei r', A{ií16/513 e no êri r82. tl
alíneas'â"€ b doRGCAF

SECÊETARIÂ IUUNICIPÂL DE INFÍ{ÀE§IRLJTURÂ
ÊXÍRÂÍO DÊ INSÍRUMEI{TO CONTBÀÍUAL

Procêssot 06/00 1 273l2021
lnstt}rmento: Cont.ato n' 4712022
Dala da assil:,ii\Ara ?,AA412022
PâTIE3: À/I]NICiPIO DO RIO I]E JANEIRÔ . SfuII E SERVE iiIO SEI?
VlÇOS ESPICIALIZ DOS LTDA EPP e a E[4PÍ1ESA MutitCtpAL 0t]
URBANIZAÇÁO R]O URBÊ como INÍERVENIENiT.
obieto: oBRAS DE MELItOR|A E tvlAN|]T{:NÇÃO DO CONJUNÍ(.)
HABITACIONAL iAFI DE PALARE MIG!.JEL, LCCÂLLZqLTO EN I',iE A RL]n
Do ARROIO E A RLIA |úARECUAt i\.tARo!ÂN0 E A fiUA CoRout:l
TAlv'IARlNDO - PADRÊ [/ GliÊL
YalgÍr R$ 20 I 30.762,70
Plila: 330 d as coridos
Proorama dê Trâbalhor '15 03 i5 452.0319 1354

llaluli.Lda_drspssr: 4.4.90.51 02
Nota de Empg0[q: 2022i000] 97
Vaior Emoenhadg: R$ 15.13 1.,100,00

fundemgülg: Aft go 2:l inciso I da Lei n" I 666,'1 993 e suas i le.acóes.

FUNUAçÁO tiIST|TUTO OAS ÂGUA§
OO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO^qIO.ÁGUAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAçÀO 5 FINÂNÇA§
EXÍRÀTO DE INS'TBUMENÍC CONIRA'I UÁ.L

Procêsso lnstrutivo n": A61600 1A112022
Contrato n":'1012022
Dátâ dâ aEsinaturat0S/0512U22
Fâíes Rto ÁGL-IAS e NASCIüÉNTO & GAtvÃo Cof]::tRLtii]it4
LTDA,EPP
Objeto: SERVTÇOS DE RÊcUpEiüÇÁo DA CONTENÇÁO Lq I ERAi
DE TRÊCHO DO RIO MARINI.]O. NA ESQUINA DAS RUA:i CI.JRI iISÀ I:
GUARULHOS REALENGO. XXXTII R.A A.P 5.

Ptarol 60 (§essêntâ) dias corridos coniados da dâtâ estabelecidâ ilo
memoiando de ínÍdo.
Valdr Total: R$ 322.S1 1,7S (trezênlos e Vinte e dois mil ê novecêntos e
onze rcais e setentâ e ilove centâvos)
Progrâma da Trabalho: 24.43.17.512.0616 3A46
Náturêza dâ De$pesâi 4.4.90.51.01
Nota de Empênho n'i ?"022100129
Fundãm6nto: Artigo 23, lrci60 l, da Lei nô 8.6ô6193 e suês attêrações.

$E€REl ÂRtÁ itlUNtOtpÂL DE EDUôAçÂO
COORDÉNÁOOR!,A PE I]ONTNÂÍOS Ê PÀRCERIAS

EXIRÀ O DO CONTRÂT§ OE PÂTRÔCINIÜ
Pro6êsso hô 07/002381/2022
Contrato de Patrôcínis n.ô 641202"2

Dâtâ de aRsinaturâ: 06/05/2022
FartêÊ; PCRJ/§[48 e â BASÊ l\,IONIAGENS Ê SERVIÇôS pROt\tOCtô-
NÂI5 LTDA
Oblcto: reger o pakocÍnio concedjdo pelo MUNICÍptO om favor do
PAÍROCINADO pa.â a realizaÉo do serviço "Fomaçáo coatinuêdaj
LÊR - Salão Cariocã do Livro". C) evento será realizado ao longo de 04
dia§, atêndendo á 2.000 professores do Ensino Fundamental, que âtuam
na Rede ilr!nicipál de Ensino, em ações de lomaçáo continuada, têndo
ênconhos com escritores convidados, divercas oÍlcinas, além de perÍoÊ
manes poéticas e peças tea1rai6, mnforme as especificaçóes do Têrmo
de ReferêíÇià,
píazo: 04 iquâtro) mesês a partir da dâla de assinatura. de O6tASt2O22
a AElOg12022.
yalo, tôtâli R$ 2.500.00,00 (dois miíhões quinhentos mil reals)
Prêg.âma de Trabalho: 16.01 - 12.361.0621.2938
Naturcza da Dospeia: 33.9C-39.1 7

Notâ dê EfrpÉnho n\ 2A2A00O797 no valor de R$ 2.500.000,00 (dois
milhõês e quinhentos mil reais)
Fundâmênto: Aftigo 25, Capul da Lêi nô 8.666/93 e suas alteraçôes.

REOUERIMEf{TO DÊ LICENçA
AMEC AMÉRJCA CA[,1INHÕES L"TDA CNPJ: 03,633.563/000-I-05.
toÍna público que rêquereu à Secretaria Municipâl de Desenvolvintênto
Econômico, lnováÉo e Simplilôação - SlúDÉlS, através do processo
EiS'PRO-14.200.8ô3/2010, Renovação da Llcença Ambiental Municlpal
Número 001640/2015 oarã âtividãdê de OFIü|NA I4ECÂNÍCA E ELÉTRCA
cotul sÊRvtÇos DE IÁNIERNAGÉM, P|NTURA, AL|NI]AÀ/ÉNTO,
TROCÀ DÉ ÓLEO, .AVACEI,1 DE VIICULOS E INSTALAÇAO DE PEÇAS
E ACE§SÔR|OS Efl vEíCULaS, no endereço Avenida Brâsit, 133às -
Pênha - Cep:21012 351, Riodê Janeiro-R.1.

§ECRETARIA MÚI!ICIPAL OE EDUCAÇÁO
2' COOÍIDEN,ANORI,q'qÊGIONÂL OE ÊDUCAÇÁO

EXTRÀÍO DÉ II,IsTRUMÉNTO CÔNTRÁTUAL
Procêsso {nstrutiyo nó: 07 1020001481?019
7" Temo Âditivo n' 83/2022 aô contrato 04/2019
Satâ dâ a6sinatura: 09/05/2022
PATIêS: PCRJ/2â CRE E SINGULAR GE§TÃO DÉ SERVIÇOS LTDA.
Otrjeto: Consütui objeto do presefle Termo Acjitivo âo Contrato n.o 04/20.18
o acréscimo do objelo contratual em 59 poslos com respêctivo acréscimo
de sê! valor, a partir de 021A512022 alé 1410312022.
Frâro: 10 (dez) lneses a contat de 0210512022 aIé 14t03t2OZZ.
Vâlor Íolal: R$ 1.257.846,96 (um milhão e duzêntos e cinquenta e sele
mil e oitocentos e quarenta e seis reais e novênta ê seis ceitavos).
Frogramâ dê Trahalhot 18.16.12.3ô1.0315.2081
Nalurêm dê 0êspêBã: 3.3.90.37.01
Nota do Émpanho nor 20221000279
Fundâmento:AdÍgo 65, § Tô da Lei n. B.666/1993 e suas êltêraÇóes.

FUNDAçÃO INSTITUTO DE GEOTÉCNIC,A
DO MUN!CIPIO DO RIO OE JANEIRO

EXTRÂTO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Pf ocêsso lnstrutivo n' : 061 1 O0.05212022
Canllala n'. 021 12022
ôata da ãssinâtura: 03/05/2022
Parlês: Fundação lnstituto dê GeotécniÉ do MuricÍpio do Rio de Janeiro
e Construtora l\úedeircs Caryalho de Almeida Eireli
Objeto: lnteryençôes U.qentês e Pontuais nâs , Ap-3.1, Ap-3.2, Ap-3.4,
AP- 3.7, localiadês na CoordênâÉo de Obras e CoôsêryaÉo Norte/Oeste
PÍaro: t310512022 a 26107 12023
Valer total: R$ 2.253.434.78
Prog.amê dê Trahalho:'1 5.4 1.1 5.543.0023.3539
Naturêm dâ Dsspêsa: 4.4.90.51.C1
liota de Émpenho n'i 20221000074
Fundamênlo: Adigo 23. inciso I da Lêi nô 8666 de 21106/1993 e suas
alteraçôes

Wfu

ffim"m.

RIO EVENTOS ESFECIAI§ - RIOEVE'{TO§
EXTRATO DE IN§TRUI!!EI.iTO CÔNTRÀTÚÁL

Prccessot A1 1200 .02212022
Contrato no 003/2022
Dâta dá âssinaturâi 31/03/2022
Partes: Riocentro S/A e Tim S,A,
Objeto: Prestaçáo de serviços continuados de têlefonia móvel

Prâzo:24 (vrnte e quatro) meses corttados de 01/04/2022
Vaior lota! €stiírado: R§ 1 958.0C
Eundamenlo: Pregão E efôfico iPl.ANRlO No 261/2021
Crrit.ie fc Lr ô.Rio ile I $/tr4l2022

liánô #iciâl do Sulici§rô Jo Rto de.j!^ê!h

SICE§T§RIA ÀiUNICIPÂI. NE F,{ZENDA E PI.ÂNÊ.iÂÀ4EN] O
EÍT& Í0 ôE rrtlMo DE RÊ§ct§Ào {,)

lrr$cesso f nFtl,tivôi 04 I AAA.253l?-A2t
Têrmo dê Roscisác .õ OnADA22 Confab f, 027/2020
Cont.atô o'' 027/21120 SÀli:P
Aata Ca,qssinaturai | 1 lA4l2A 22
Padêr: VLrnrcÍpio do Êio..le "laielro e Froriter Seruiços ÊspecializaCos I ida
{}bjêt{r: Resclsào Aririgáyel do Contfato nó a27l?020 com €fl.ác a a parlir
:)1il3t?a?2..
F{odahenÍâ: âri. 7i:1, ..so ll, da Loi n. U.666/93.
' Orniliao no D O de 25104/2022

SECRÊTARIÂ MUNIGIPAL DE HÂAITAÇÃO
EXTRATO OE TERMO ADITIVO'

Írroc€riso: 05//00 257/201 I
fermo Aditivo: 0C3/2022 ao Coivênio n." 01 5/201 6
i)ala:251422422
FAdES ST4F]/CÁIXA ECONÔÀr'ICA FEDERAL
'' il, ' F,Jr00àÇ lo o. C'af, i Or., Tâ,s ( I , r 2,.. Tes^ .

v montc dô Í.ahalho Túcni.o soct? no Empreendimento VIVENOI\ DOS
PINTASSILGÔS.
Éundamenlo: ! e; Fêdêra I o ô.ti66/Í13 e suâs altêraÇóes.
i')OÍriliÍlo do D.al Rio cie 28/02/2022

sEcRIIô,RlA l§'luNlclFAI- Dr EnucÀÇÀ(]
1C' COOROEII,qDÔRIA REGIONÂL DE ÊNUCÂÇÁO

EXTRÁTO OF. IN§TRUMENTÕ ÇONTRÁÍUAI..
pfi atc[ss+ tN§TFllJ] tv0 N0 07i 1 0/000..1 §8/:022
1Ô Íerilo Adilivo nô 57 âo Te.mo de CôlãboraÇãô n, l8/?0??
§âlâ dü ôssiilitu.a; 06/05/2022
Fârte§: pCR,l/E/l{lâ CRE e CitÊCt-rF COt'luNlÍÂRtA DEUS Ê alai.
!NrDÀt[ il
Objeto: AlleraÇáo do enieÍeÇo.ie atendimenlo sent ?créscimo.le valoi
Fundafiunto: Artiqo 38 caput do Decreto RlÕ r" 42.696/201ô E s rls

SECREÍARIA ['UI.IICIPAL Dç ASSISTÊNCIA SOCIÂL
ÊXÍRÂTO OE INSÍRlJll,lENT() CONTRÁTUAL

Êrocesso instrutivo r'; 08/00C.68?/2022
Termo d€ Col?boÍaçáo no: I C/202? do i..ivro SlvlAs . D C54
Dãtã r,a assinalurâi 26.01.2022.
Farles: Sa!r'/\Íi e o SIB/BÊ"ÀSlL §OCiEOADE PÊSTA| CZZ| l-la tsfiA|lt"
Objeto: lirriressáo d. aooio à rdmir stêçaD pútica otsrâ a !xo.!!âo
ile S.rvlço ae Prot-"ção i:.§re.êl Dara Pessoas con, Dlrflclênr:ã na
mocl8 inrde í,;elrto Dia e sirl larfes, com a disponlb idaalc drr l:10 m€ias
lusréf ios aâd.strad.x).
Êrá;o dê vioancii: '1 2 (doz.r) meses, ds 26li1412n22 31é 25i 04/20?l
VálorI"tâl: íl$ :112 000,00 (fezeiio-. e do?.r riit reats)
Proerâma de lrÀbalh§: 1 7 Ll3 0e.244.0029 2233
Nalurerâ dâ )osÉ:êriêr I 3 5ir 39 O 1

Nota de i:mpcnhs n't 2í)?2/0r0383 e 2022iQ40384
ÊundáfilontacáÊ Leqài: Âri. l6 da Le Federêl n." 13.0j9/20í{.

SiICRE]ARIA MUNIÜIPAL DE CULÍURÁ
EXÍftÂTO OE ÍERMO ÀDtltvo AO ACORDO DÊ CôOpERAÇÂ()

.RÊTIFICAÇÃO

Fro6êsso rn 12lOA2 1?-Bl?A20
ondê so lêl
VÁ|OR: ftS T.000.n00.00 lun rn lhão e se soentos rêaiLi)

Lcià-§ê.
'VAL.OR: R$,1.600 U00.00 (q!âtro mllhóes ê seisoentos reaisl'
'Reiifiôado por fer saÍílo côm tncorrêção nô D 0 Rio À{' :35, páíinr t!
fie 0§105/20??. 2' cotunâ.

SÊÇRÊTÀR'À I,lUNIüIPAL OE Á.SSISTÊilCIA SOClÀL
§XTRA'TO OÊ INSTRI,'I\4HNTO CONTRATUÂL

Pro(.sÊo ,nsl.ul'vo a4' n/ oui,6r.r 20.'.
'I e.ma rle Colaherêçào n': I 3/2022 do Li',{o S IV1AS n.0 C54.
Pâta da âssinâfuiÀr 26.C4.2022
Pã(os: Sll,.\Íj e c INST iLliC FERIENC....R ÊSTL.,DOS É rtr[tlei.]ltiA
IIVI INCLIJSÃO I T!]1.]CAÇÁO,
ObjE?ar Concessâo dê aFoio à âiminrstraÇáo púbtica para a erÊ.ljiãc
dc Serviço de Proteçâo Éspecial para pessoas com DeÍjoêitoa ra
modalidade Centro-Dia e sinrilaies. oom e disnonib I dadê rl4 201. rnÍ:ir§
(!suádos cadasÍados).
l'rârô: 1 2 ídor:e ) mese s, le 2ÊlAA i2A2,2 até 25lAól?023.
Valôr 'fctal: R$ 480.000.00 (or atrocentos e oiÍentà mii reâi.).
Plano de I rãbalhs: .,7.A3.A8.2.44.0ç,29.223a)

Naturoaá {ra Despesâ: 3.3 50 39.01
llotâs de Efipenhoe n":20221000365 e 2022i0003íjô
Funílamenlaçáo Lêgãl;Ad. 16 dâ Lei Federat n.r 13.019/2Cr4

Ano XXXVI ' Nê 36'Rio rle Janeiro m Têrça-feira, 10 de Maio de 2022

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES cRÁtjlCAs s/A - 68.697.333i 000 I -55 Dara: Terça-lefa, I 0 de Maio de 2022 às 5: I 9r32 Código de Aurenticação: 60c68620
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